
PREFEITI]RA MT]NICIPAI DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

DECRETO NO 1.861, DE 27 DE ABRIL DE 2022

"cANcELA TÍTULo DE DoMÍNro EM oBsERvÂNcrA
AO ART, 20 DA LEr l,tuNICrpAL t.2t5/ 2013."

LUIZ HENRIQUE KOGA Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando que, os termos do art. 20 da Lei Municipal
no 1.215, de 09 de maio de 2013, dispõe que ,,excepcionalmente, o título de propriedade
confeccionado até a data de publicação da presente tei, poderá ser cancelado/anulada se,
conta.dos no mínimo os (cinco) anos da data de sua expedição, não tiver sido registrado em
Cartório, caso em que, poderá ser expedida certidão substitutiva, guardanão todas as
características do referido imóvel, em nome do atual ocupante que àemonstrar a posse
legítima, nos termos da lei", em consonância com a Lei Municipal no O45/20L3;

Considerando as manifestações dispostas nos autos do
Processo Interno Admanistrativo protocolado sob no 42.gsl/2ols, quanto ao cancelamento
do título bem como a expedição de nova certidão em nome do atual ocupante, com fulcro no
dispositivo legal acima mencionado, procede-se ao cancelamento do título de Domínio
emitido ao anterior proprietário, assim;

DECRETA
Art' 10 Fica caNcELADo o TÍTULo DE DoMÍNro lançado em 27 de abrit de 1999,

outorgado a AsrEsrA DE MoRAES BATrsrA, imóvel localizado no setor: 930611 -
Quadra: 082 - Lote: 0140, com logradouro na Rua Serra Dourada, S/no- lardim São José,
cajati/sP, contendo uma área territorial de 390,72 rn2 do 80 perímetro de Jacupiranga/sp,
tudo conÍorme consta no Memorial Descritivo.

Art. 20 As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data ua publicação.

REGISTRE.SE, PUBLiQUE- CUMPRA.SE

LU
Prefeito do Município de Cajati

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTA}IENTO
MUNICIPiO DE CArATi, aos 27 DÉ ABRIL DE 2022.

DE ADMINISTRAçÃO DA PREFEITURA DO

MARIA C NTOS DOMINGUES
Dlretora do Departamento de Administração
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